
 

  

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 49/2023 

 

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob o nº 82.827.148/0001-69, com sede na Avenida marechal Costa e Silva, 111, nesta cidade 

de Pinheiro Preto/SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, GILBERTO CHIARANI 

doravante denominado CONTRATANTE, tendo em vista o que consta no Processo nº 68/2023 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar a presente Ata de Registro de Preços decorrente do Pregão Eletrônico n. 32/2023, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

EMPRESA REGISTRADA NA PRESENTE ATA: 
 

CONTRATADA: VIGILANCIA TRIANGULO LTDA 
CNPJ n.º 79.894.168/0001-48 
Endereço: Rua Desembargador Pedro Silva, N. 930, Michel, Criciúma / SC 
Representada por: Valmir Motta / Jóverson Benedet 
Contato: (48) 2102.1100 - Ramal 1127 
Email: comercial@grupotriangulo.com.br 
 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto do presente instrumento é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE VIGILÂNCIA 
ESCOLAR DESARMADA PARA ATUAR NAS UNIDADES DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL DE 
PINHEIRO PRETO. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
QUANTIDAD

E  

VALOR 
MÉDIO 

UNITÁRIO 
(R$/hora) 

VALOR 
TOTAL 
MÉDIO 

(para três 
vigilantes) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:comercial@grupotriangulo.com.br
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Contratação de empresa especializada na 

prestação dos serviços de segurança 

desarmada, com profissionais 

devidamente treinados, uniformizados, 

identificados, portando armamento não 

letal (“Taser”) e EPI’s próprios. 

Deverão ser disponibilizados ao todo 3 

(três) vigilantes, sendo destinado 1 (um) 

vigilante para a CMEI Crescer Feliz, 1 (um) 

vigilante para o Centro Educacional Padre 

Trudo Plessers – Unidade I e 1 (um) 

vigilante para o Centro Educacional Padre 

Trudo Plessers – Unidade II. 

Os atendimentos ocorrerão diariamente 

em dias letivos, com horários previstos a 

partir das 06h:30min até às 18h:30min. 

240 

horas/mês 

(para UM 

vigilante) 

= 

8.640 

horas/ano 

para TRÊS 

vigilantes  

R$ 33,00 R$ 285.120,00 

 

1.1 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1 O Termo de Referência; 

1.1.2 O Edital da Licitação; 

1.1.3 A Proposta do contratado; 

1.1.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

1.2 Os serviços de vigilância desarmada deverão ser realizados nos seguintes endereços: 

1.2.1 CMEI Crescer Feliz, localizado na Rua Antonio Denardi, N°48, Bairro Tranquilo 

Guzzi, Pinheiro Preto-SC; 

1.2.2 Centro Educacional Padre Trudo Plessers – Unidade I, localizado na Rua 

Oclides Scortegagna, N° 111, Bairro Centro, Pinheiro Preto – SC; 

1.2.3 Centro Educacional Padre Trudo Plessers – Unidade II, localizado na Rua 

Antonio Denardi, N°102, Bairro Tranquilo Guzzi - Pinheiro Preto/SC. 

 

1.3 Os profissionais designados deverão apresentar-se ao local de trabalho pontualmente, 

portando crachá de identificação e vestindo um uniforme facilmente reconhecível.  

1.3.1 A Contratada deverá iniciar a prestação de serviço em 1(um) dia após a assinatura 

do contrato. 



 
 

 

1.3.2 A execução do objeto compreenderá, além da mão de obra, o fornecimento de 

todos os insumos e materiais, além do emprego dos equipamentos necessários à 

execução dos serviços; 

1.3.3 A empresa contratada é obrigada a apresentar SEMANALMENTE, um relatório 

com as atividades diárias de cada vigilante, bem como o comprovante de 

comparecimento dos servidores ao seu posto de trabalho (cartão ponto). 

1.3.4 O período de trabalho diário deverá ser realizado com início às 06h:30min até às 
18h:30min, sendo que o profissional designado pela empresa cumprir 
rigorosamente as escalas de serviço acordadas com a empresa e a Secretaria de 
Educação. 

1.4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

DAS ATIVIDADES DOS PROFISSIONAIS 

1.4.1 O profissional incumbido das funções de segurança deverá: 

1.4.2 Monitorar a entrada e saída de pessoas na unidade escolar, verificando a 

identificação e autorização de acesso de cada pessoa. 

1.4.3 Ficar responsável pela abertura e fechamento dos portões; 

1.4.4 Zelar a todo momento pela segurança dos alunos, professores e demais 

funcionários; 

1.4.5 Realizar rondas regulares nas dependências da instituição de ensino para 

identificar e prevenir possíveis situações de risco; 

1.4.6 Controlar o fluxo de veículos estacionados em frente à escola; 

1.4.7 Encaminhar à recepção e acompanhar, pessoas estranhas ao convívio da 

unidade e identificá-las, prestando auxílio ao pessoal da recepção, além de 

impedir a entrada de pessoas não autorizadas 

1.4.8 Caso necessário, retirar do interior do prédio pessoas não autorizadas; 

1.4.9 Efetuar revista em bolsas ou sacolas quando solicitado ou julgado necessário, 

solicitando ao transeunte, abrir sua própria bolsa, em abordagem discreta, com 

polidez e respeito; 

1.4.10 Acionar rapidamente as autoridades competentes em casos de emergência ou 

situações de risco; 

1.4.11 Utilizar os Equipamentos de Proteção Individual – EPI, quando se fizer necessário; 

1.4.12 Responsabilizar-se pela guarda das chaves das salas que forem colocadas sob 

seus cuidados pela Contratante, promovendo a verificação do fechamento das 

dependências das unidades escolares ao final do expediente, bem como a 

eventual abertura dessas salas quando requisitado e autorizado pela Contratante; 



 
 

 

1.4.13 Acionar, quando necessário, a iluminação dos pontos predeterminados pela 

Contratante e verificar se todas as demais luzes do prédio se encontram 

desligadas, salvo aqueles para os quais haja instruções em contrário; 

1.4.14 Verificar diariamente, as portas e janelas, constatando se estão devidamente 

fechadas e trancadas; 

1.4.15 Atentar-se para quaisquer atitudes suspeitas de pessoas, funcionários e alunos, 

comunicando a Secretaria Municipal de Educação e, caso necessário, as 

unidades policiais; 

1.4.16 Adotar postura adequada às funções de segurança, evitando conversas paralelas, 

distrações diversas, inclusive causadas por conversas em telefones fixos e 

celulares; 

1.4.17 Não abandonar o posto de serviço em nenhuma hipótese. 

 

DOS PROFISSIONAIS DESTINADOS AOS SERVIÇOS 

1.5 Dada a natureza dos serviços, alguns requisitos são necessários aos prestadores dos 

serviços: 

1.5.1 Capacidade de iniciativa e equilíbrio emocional;  

1.5.2 Higidez física e mental, perfeito funcionamento dos órgãos de sentido, tendo em 

vista a natureza e atribuições da função; 

1.5.3 Conduta moral e social irrepreensíveis; 

1.5.4 Habilidade para lidar com pessoas e fácil comunicação verbal; 

1.5.5 Qualificação e habilitação para desempenho dos serviços; 

1.5.6 Escolaridade mínima para a correta execução das atividades; 

 

DOS UNIFORMES E EQUIPAMENTOS 

1.6 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo fornecimento de todos os equipamentos 

(Tasers e cacetete) e itens de uniformes nas quantidades necessárias à perfeita execução 

dos serviços. 

1.6.1 A CONTRATADA deverá providenciar para que os profissionais indicados se 

apresentem no local de prestação dos serviços trajando uniformes fornecidos às 

expensas da empresa e previamente aprovados pela CONTRATANTE. 

1.6.2 Prever todo os recursos humanos necessários para garantir a realização dos 

serviços nos regimes contratados, obedecidas às disposições da legislação 

trabalhista vigente. 

1.6.3 Apresentar atestado de antecedentes civil e criminal dos profissionais oferecidos 

para atuar nas instalações da Administração. 



 
 

 

1.6.4 Fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança 

recomendados pelas normas regulamentares, afastando do serviço aqueles 

empregados que se negarem a usá-los; 

1.6.5 O primeiro conjunto de uniforme deverá ser entregue dentro do prazo de 10 (dez) 

dias, a contar do início da prestação dos serviços. 

1.6.6 Os uniformes deverão ser entregues aos empregados mediante recibo (relação 

nominal), cuja cópia deverá ser entregue à CONTRATANTE, sempre que 

solicitado pela FISCALIZAÇÃO. 

1.6.7 O custo do uniforme não poderá ser repassado ao ocupante do posto de trabalho. 

1.6.8 O conjunto do uniforme deverá conter no mínimo: calça (masculina e/ou feminina), 

camisa de mangas compridas e curtas, jaqueta, sapatos, colete a prova de bala, 

cinto de nailon com coldre. 

1.6.9 Os equipamentos disponibilizados deverão ser: cassetete, porta cassetete e taser, 

e apito com cordão. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

1.7 Das obrigações da Contratada: 

1.7.1 Caso algum profissional contratado esteja impossibilitado de comparecer ao posto 

de trabalho, a Contratada deverá comunicar imediatamente a Administração 

Municipal, sendo que este funcionário deverá ser substituído em tempo hábil para 

outro assumir o turno de trabalho no horário correto, não deixando as unidades 

escolares desassistidas. 

1.7.2 A Contratada deverá fornecer à Contratante a relação nominal, dos empregados 

em atividade com as respectivas funções, endereços residenciais, telefones 

(celulares/fixos/outros) e horário de trabalho, indicando o local em que exercem 

suas atividades e comunicar toda e qualquer alteração que venha a ocorrer. 

1.7.3 A Contratada será responsável por substituir, imediatamente, qualquer 

profissional cujo desempenho e conduta sejam considerados pelo Município como 

inconvenientes para o desempenho dos serviços; 

1.7.4 A Contratada deverá responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos, físicos 

ou materiais, causados ao Município ou a terceiros, advindos de imperícia, 

negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da 

execução dos serviços;  

1.7.5 Caberá a Contratada assumir todos os encargos de eventuais demandas 

trabalhistas, cível ou penal relacionados aos serviços, originariamente ou 

vinculadas por prevenção, conexão ou continência; 

1.7.6 A empresa contratada responsabilizar-se-á pelo treinamento e capacitação dos 

profissionais necessários à perfeita execução dos serviços, sem quaisquer ônus 

adicionais para o Município, devendo ser disponibilizados profissionais 

habilitados; 



 
 

 

1.7.7 Competirá à Contratada fornecer aos seus vigilantes contratados uniformes, 

equipamentos de trabalho (cacetete e Taser) e Equipamentos de Proteção 

Individual, mantendo um estoque mínimo de bens necessários à execução do 

objeto do contrato; 

1.7.8 Todas as despesas com transporte, alimentação, hospedagem, diárias, ou 

qualquer outra, além de todos os encargos trabalhista com os profissionais 

contratados correrão por conta do fornecedor, despesas estas previstas e/ou 

computadas na proposta. 

1.7.9 A contratada obriga-se também a manter em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas para com a execução do contrato, inclusive com as condições 

de habilitação e qualificação dela exigidas pela Administração Pública para essa 

contratação, durante toda a vigência do presente contrato; 

1.7.10 É preciso que sejam atendidas prontamente as orientações e exigências do fiscal 

de contrato, devidamente designado, inerentes à execução do objeto contratado; 

1.7.11 A contratada deverá obedecer ao cronograma e programação disposta pela 

Secretaria Municipal de Educação, podendo ocorrer, quando necessárias, 

alterações sem prévio aviso;  

1.7.12 É preciso que a licitante vencedora comunique à Secretaria Municipal de 

Educação, todas as circunstâncias ou ocorrências que, constituindo motivos de 

força maior, não permitiram a correta execução dos serviços; 

1.7.13 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

1.8 Das obrigações da Contratante: 

1.8.1 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma pactuada neste 

contrato. 

1.8.2 Notificar, por escrito, a CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na 

prestação do fornecimento. 

1.8.3 Prestar devidas informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela CONTRATADA. 

1.8.4 Aplicar, se for o caso, as sanções administrativas e penalidades regulamentares 

e contratuais. 

1.8.5 Comunicar a CONTRATADA, sempre que necessário qualquer deficiência em 

relação ao produto fornecido. 

1.8.6 Informar a contratada vencedora, quais os procedimentos para a correta 

prestação dos serviços, assim como quaisquer outras alterações no decorrer do 

contrato. 

1.8.7 Acompanhar e fiscalizar a correta execução do objeto; confeccionar o relatório de 

prestação de serviços; atestar na Nota Fiscal/Fatura a execução efetiva do objeto, 

fiscalizar os equipamentos e métodos utilizados no serviço, o que em nenhuma 



 
 

 

hipótese eximirá a proponente vencedora das responsabilidades do Código Civil 

e/ou Penal; 

1.8.8 A Contratante terá o direito de recusar todo e qualquer material utilizado que não 

estejam adequados para a prestação dos serviços. 

1.8.9 Compete também ao MUNICÍPIO, solicitar o afastamento do profissional que não 

estiver apto às obrigações estabelecidas no contrato ou que não tenha 

comportamento adequado no desenvolvimento dos serviços; 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma dos artigos 84 da 

Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1 O valor estimado total da contratação é de R$ 285.120,00 (duzentos e oitenta e cinco mil, 

cento e vinte reais) para o período de 12 meses, conforme custos unitários apostos na 

tabela acima e média orçamentária das cotações obtidas.  

5.2 A estimativa de horas de prestação se serviço mensal é de 240 horas/mês (para UM 

vigilante), sendo 8.640 horas/ano para TRÊS vigilantes. 

5.3 A contratada deverá estar alinhada com a Secretária de Educação sobre os períodos de 

férias, recessos escolares entre outros eventos que o serviço não se fará necessário. 

5.4 A Nota fiscal deverá ser emitida com a quantidade de horas efetivamente prestadas no mês, 

podendo ser variável a maior ou a menor da estimativa do item 6.1 conforme edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106


 
 

 

5.5 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Edital Convocatório Pregão Eletrônico Nº 32/2023.     

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em 26/05/2023 conforme Art. 25 § 7º da Lei 14.133/21. 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA ou 

semelhante, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 



 
 

 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o 

art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1  A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143


 
 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1.1 A contratada deverá obedecer ao cronograma e programação disposta pela Secretaria 

Municipal de Educação, podendo ocorrer, quando necessárias, alterações sem prévio aviso;  

9.1.2 É preciso que a licitante vencedora comunique à Secretaria Municipal de Educação, todas as 

circunstâncias ou ocorrências que, constituindo motivos de força maior, não permitiram a correta 

execução dos serviços; 

9.2 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.3 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, 

e da relação da rede de assistência técnica autorizada quando for o caso. 

9.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.5 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.6 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

9.7 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que 

ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137


 
 

 

9.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato; 

9.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.12 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.13 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.14 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.16   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

9.17 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.18 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante; 

9.19 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
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9.20 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 

14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 

acesso por força da execução deste contrato; 

9.21 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do 

objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, 

de 2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

10.2 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 

Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de 

seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

10.3 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

10.3.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

10.3.2 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

10.3.3 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 

FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

10.4 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item 10.3, observada a legislação que rege a matéria.  

10.5 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

10.6 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

úteis, contados da data em que for notificada. 

10.7 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

10.7.1 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo 

contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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10.7.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a 

vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 

caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 

prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 

11 de abril de 2022. 

10.8 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para 

a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 

declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as 

cláusulas do contrato;  

10.9 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

10.10 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista no Edital e neste Contrato. 

10.11 Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a presente 

contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e 

assistência técnica, conforme condições estabelecidas no edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta dias; 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
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12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3 Indenizações e multas. 

12.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

14. Unidade Gestora: 2 - Município de Pinheiro Preto 
15. Órgão Orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 
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16. Unidade Orçamentária: 2003 - SECRET. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
17. Função: 12 - Educação 
18. Subfunção: 361 - Ensino Fundamental 
19. Programa: 12 - Desenvolvimento Educacional 
20. Ação: 2.32 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
21. Despesa 692 - 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
22.  
23. Unidade Gestora: 2 - Município de Pinheiro Preto 
24. Órgão Orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 
25. Unidade Orçamentária: 2003 - SECRET. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
26. Função: 12 - Educação 
27. Subfunção: 365 - Educação Infantil 
28. Programa: 12 - Desenvolvimento Educacional 
29. Ação: 2.80 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE 
30. Despesa 716 - 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
31.  
32. Unidade Gestora: 2 - Município de Pinheiro Preto 
33. Órgão Orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 
34. Unidade Orçamentária: 2003 - SECRET. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
35. Função: 12 - Educação 
36. Subfunção: 361 - Ensino Fundamental 
37. Programa: 12 - Desenvolvimento Educacional 
38. Ação: 2.81 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ- ESCOLA 
39. Despesa 733 - 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

39.1 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

40. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

40.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

41. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

41.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet. 

42. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

42.1 Fica eleito o Foro da Justiça Estadual de Tangará-SC, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
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Pinheiro Preto, 23 de junho de 2023. 

 

 

_________________________ 

GILBERTO CHIARANI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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VIGILANCIA TRIANGULO LTDA 

Valmir Motta / Jóverson Benedet 
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